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PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 7.758/2022 
 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR 
DE PROVIMENTO INTERINO EM COMISSÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS 
DA LEI Nº. 4.672/2022 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 
provimento em comissão da Câmara Municipal de 
Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022 e suas 
alterações, a saber: 
 
Nome do 
Servidor Cargo Anterior Referência 

LAYZA 
NUNES DE 
BARROS 
VIEIRA 

Chefe de Divisão de 
Recursos Humanos CCL-04 
Enquadramento Referência 
Chefe de Divisão 
Interina de 
Compras, Contratos 
e Convênios 

CCL-09 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/06/2022. 
 
Art. 3º -  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 21 de junho de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

PORTARIA Nº 7.759/2022 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCALIZAR CONTRATO 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
RESOLVE: 
 
 
 
 
 

 
Art. 1º - Designar o servidor DANILO STEHLING 
FERREIRA SILVA, Matrícula nº 033153, para exercer 
a função de Fiscal do aditamento nº 01 do Contrato 
nº 003/2021, celebrado entre a Câmara Municipal de  
 
Guarapari e a Empresa ROBSON CAMPOS KUHN - ME, 
CNPJ nº 06.103.175/0001-00, que tem como objeto 
a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de locação de impressoras 
multifuncionais, contemplando assistência 
técnica, manutenção preventiva e corretiva com 
reposição de peças e insumos (exceto papeis), 
para atender às necessidades administrativas 
da câmara municipal de Guarapari/ES; e, em 
conformidade com o mandamento legal prescrito no 
art.67 da lei federal nº 8.666/93. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 
29/06/2022. 
 
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 28 de junho de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

PORTARIA Nº 7.760/2022 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCALIZAR CONTRATO 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar o servidor THIAGO DOS SANTOS 
ROCHA ARAUJO, Matrícula nº 033209, para exercer a 
função de Fiscal do Contrato nº 005/2022, celebrado 
entre a Câmara Municipal de Guarapari e a Empresa 
A&E SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA - EPP, CNPJ nº 
11.171.095/0001-22, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de 
consultoria e assessoria técnica especializada 
na área de contabilidade pública geral para 
atender as demandas da Câmara Municipal de 
Guarapari/ES. ; e, em conformidade com o 
mandamento legal prescrito no art.67 da lei federal 
nº 8.666/93. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 

http://www.cmg.es.gov.br/
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Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 30 de junho de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

PORTARIA Nº 7.761/2022 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
FISCALIZAR CONTRATO 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor WELINGTON ALVES 
XAVIER, matrícula nº 032905, para exercer a função 
de Fiscal do Contrato nº 006/2022, celebrado entre a 
Câmara Municipal de Guarapari e a empresa LE CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, CNPJ nº 
19.207.352/0001-40, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de administração, gerenciamento, 
controle e fornecimento, por meio de cartão 
eletrônico/magnético, para aquisição de 
alimentação/refeição, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal, conforme especificação do 
Termo de Referência e Especificações do lote; e, em 
conformidade com o mandamento legal prescrito no 
art. 67 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 04 de julho de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

PORTARIA Nº 7.762/2022 
 
DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE FÉRIAS DE 
SERVIDORES 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; com fulcro no art. 88 da Lei Municipal nº 
1278/1991 – Estatuto dos Funcionários Públicos de 
Guarapari. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – SUSPENDER por necessidade do serviço as 
férias dos servidores listados abaixo, a partir do dia 
01/07/2022, referente ao período aquisitivo de 
15/01/2021 a 14/01/2022 com o direito de poder 
gozá-las oportunamente: 
 

MAT. NOME DO 
SERVIDOR FUNÇÃO 

033173 
ANA CAROLINA 
BACOVIS LOBO 
LEITE 

SUBGERENTE DE 
COMUNICAÇÃO E 
RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 
- CCL-06 

033225 
LINCOLN BRUNO 
CAVALCANTE 
SILVA 

GERENTE DE 
GESTÃO 
ADMINISTRATIVA 
E OPERACIONAL - 
CCL-05 

033190 NEUZA MARIA 
ASTORI 

CHEFE DE 
GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA - 
CCL-07 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo seus efeitos a 01/07/2022. 
 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 04 de julho de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

PORTARIA Nº 7.763/2022 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Exonerar LUCIAN DA VITORIA 
SERAFIM, do Cargo em Comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS – CCL-
09, na forma da Lei nº. 4.672/2022 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 
07/07/2022. 
 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

http://www.cmg.es.gov.br/
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Câmara Municipal de Guarapari, 04 de julho de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

PORTARIA Nº 7.764/2022 
 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI Nº. 
4.672/2022 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 
provimento em comissão da Câmara Municipal de 
Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022 e suas 
alterações, a saber: 
 
Nome do 
Servidor Cargo Anterior Referência 

GUILHER
ME 
RIBEIRO 
DE 
OLIVEIRA 

Chefe de Divisão de 
Recursos Humanos CCL-09 
Enquadramento Referência 
Chefe de Divisão de 
Processos 
Legislativos 

CCL-09 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 
07/07/2022. 
 
Art. 3º -  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 04 de julho de 2022. 
 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 
PORTARIA Nº 7.765/2022 
 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI Nº. 
4.672/2022 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 
provimento em comissão da Câmara Municipal de 
Guarapari, nos termos da Lei nº. 4.672/2022 e suas 
alterações, a saber: 
 
Nome do 
Servidor Cargo Anterior Referência 

LAYZA 
NUNES 
DE 
BARROS 
VIEIRA 

Chefe de Divisão Interina 
de Compras, Contratos e 
Convênios 

CCL-09 

Enquadramento Referência 
Chefe de Divisão de 
Recursos Humanos CCL-09 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 
07/07/2022. 
 
Art. 3º -  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 04 de julho de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

PORTARIA Nº 7.766/2022 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Nomear DANYELLA GOMES DE JESUS, 
para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO INTERINA DE COMPRAS, CONTRATOS 
E CONVÊNIOS – CCL-09, na forma da Lei nº. 
4.672/2022 e suas alterações.  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 
07/07/2022. 
 
Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 04 de julho de 2022. 
  

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 7.767/2022 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
FISCALIZAR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 
tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 
“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – Designar o servidor LINCOLN BRUNO 
CAVALCANTE SILVA, matrícula nº 033225, para 
exercer a função de Fiscal da Ata de Registro de 
Preços Nº 001/2022, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Guarapari e a INFINITY SOLUÇÕES 
INTELIGENTES LTDA CNPJ nº 33.032.773/0001-09, 
que tem como objeto registro de preços para a 
possível aquisição e instalação, sob demanda, de 
persianas verticais, para atender a diversos setores 
da Câmara Municipal de Guarapari/ES – CMG, em 
conformidade com o mandamento legal prescrito no 
art. 67 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/07/2022. 
 
Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 04 de julho de 2022. 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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